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ARBITRAGEM MR/2022/1303/IRG 

Conclusão em 4.11.2022 

Aos vinte e quatro dias do mês de Outubro de 2022, nas suas instalações, na Av. Fontes 

Pereira de Melo, em Lisboa, reuniu, sob a presidência da Juiz Árbitro,      , assessorada 

pelo Dr.      , o Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução do litígio emergente de 

sinistro, com as seguintes partes:

RECLAMANTE 

RECLAMADA  

Devidamente identificadas nos autos. 

OBJECTO DO LITÍGIO 

. Pretensão do Reclamante no sentido do ressarcimento dos prejuízos sofridos no 

pavimento exterior da sua habitação, devido à acção de chuvas fortes.  

O Reclamante peticiona o valor de de 4.870 €, acrescido de IVA. 

FACTOS 

Finda a produção de prova, consideram-se provados os seguintes factos (com relevância para 

a causa): 

1. O Reclamante celebrou, com a Reclamada               , um contrato de seguro do 

ramo Multi-Riscos Habitação, titulado pela apólice            , relativo ao imóvel sito na 

Rua                          .

2. À data dos factos em apreço, encontrava-se garantido pela referida apólice, o “Edifício”, 

por um capital de 201.014,57 €, e o “Conteúdo”, por um capital de 48.895,45 €, 

ascendendo o valor total seguro a 249.910,02 €.
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3. Em 20/12/2021 verificaram-se, no local do imóvel em causa, chuvadas severas.

4. Verificou-se a fissuração da calçada junto à entrada do imóvel em causa, devido à

prolongada exposição de chuvadas severas que originou erosão e desgaste das juntas

entre os elementos da calçada e consequente degradação do pavimento.

5. O sinistro foi participado à Reclamada em 13/06/2022, quase seis meses após a sua

ocorrência.

6. A Reclamada mandou efectuar uma peritagem ao local, que ocorreu em 21.06.2022.

Factos não provados: 

1. A fissuração da calçada deveu-se à acção de  chuvas torrenciais, tal como definidas na

apólice.

2. A fissuração da calçada deveu-se a aluimento dos terrenos.

3. Os danos resultaram de um evento súbito e acidental.

MOTIVAÇÃO 

Esclarecidas que foram as circunstâncias em que ocorreu o sinistro, face à prova apresentada, 

nomeadamente o depoimento testemunhal de um perito apresentado pelo Reclamante, que 

opinou que “na sequência da visita... para averiguação das condicionantes da fissuração da 

calçada concluo que a mesma se deve à prolongada exposição de chuvadas severas que 

originou erosão e desgaste das juntas entre os elementos da calçada e consequente 

degradação do pavimento”, a sua resolução prende-se estritamente com o enquadramento do 

mesmo nas garantias da apólice. 

O DIREITO 

Não há excepções, nulidades ou questões a decidir. As partes têm personalidade e capacidade 

judiciária, e são legítimas.  

O tribunal arbitral fundou a sua convicção quanto aos factos dados como provados na prova 

testemunhal produzida em audiência de julgamento assim como na prova documental junta 

aos autos.  
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O sinistro foi participado à Reclamada ao abrigo da cobertura de Danos por Água, tendo a 

Reclamada recusado o sinistro alegando que “...a ocorrência participada resultou de 

abatimento/fissuração da calçada no logradouro exterior da moradia segura, por cedência de 

terras por deficiente compactação do terreno...”. 

Ora, a verdade é que a presente ocorrência não tem enquadramento nas garantias da apólice, 

nomeadamente na de Danos por Água, que garante “...os danos aos bens seguros em 

consequência de rotura, entupimento ou transbordamento da rede interior de distribuição e 

água e esgotos do edifício (incluindo nestes os sistemas de esgoto de águas pluviais), assim 

como dos aparelhos ou utensílios ligados à rede de distribuição de água e esgotos do mesmo 

edifício e respectivas ligações”. O que, manifestamente, não foi o caso da presente ocorrência, 

já que estivaram na origem do evento chuvas fortes, e não qualquer rotura na rede interior 

de água e esgotos do edifício.  De igual modo não se poderá enquadrar a ocorrência na 

cobertura de Tempestades, por não se terem verificado os requisitos exigidos pela apólice para 

o accionamento da mesma, nem tão pouco na de Inundações, já que a mesma garante “...os

danos causados aos bens seguros em consequência da acção directa de a) Tromba de água ou 

queda de chuvas torrenciais – precipitação atmosférica de intensidade superior a dez 

milímetros em dez minutos, no pluviómetro”. Requisito este que não foi devidamente 

demonstrado aquando da visita do perito ao local ou posteriormente, sendo condição 

necessária para accionamento da referida cobertura, e cabendo a respectiva prova ao 

Reclamante, nos termos do art. 342º, nº 1, do Código Civil. Não poderá, de igual modo, ser 

accionada a cobertura de Aluimentos de Terras, porquanto não nos encontramos perante um 

fenómeno geológico. Tratando-se, como se trata, de uma apólice de Riscos Nomeados, em 

que só estão garantidos os eventos expressamente previstos e elencados na apólice, não 

encontram enquadramento na mesma as situações não previstas. Acresce ainda o facto de os 

elementos de prova constantes do processo indicarem que se tratou de uma situação que se 

foi verificando ao longo do tempo, e não súbita e imprevista, de acordo com o parecer do 

próprio perito apresentado pelo Reclamante, não preenchendo assim o requisito necessário 

para que se verifique um sinistro indemnizável. 

DECISÃO 

Face ao acima exposto,  considero  improcedente, por não provada, a pretensão do 

Reclamante, absolvendo a Reclamada do pedido.  

Lisboa,  . 

Notifique. 




